
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
REMESSA OFICIAL N. 0004607-37.2013.815.0251
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara Mista da Comarca de Patos
RELATOR: Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
AUTORA: Gigliola Raquel Rodrigues Brito (Adv. Pollyanna Guedes Oliveira)
RÉU: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Ricardo Sérgio Freire de 

Lucena

RECURSO OFICIAL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
CONCURSO  PÚBLICO.  PROFESSOR.  CANDIDATA 
APROVADA FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO 
NO  EDITAL.  DIREITO  À  NOMEAÇÃO.  MERA 
EXPECTATIVA DE DIREITO. DISCRICIONARIEDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO.  PRECEDENTES.  CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA.  EXISTÊNCIA  DE  CARGOS  EFETIVOS. 
FALTA  DE  COMPROVAÇÃO.  REFORMA  DO  DECISUM. 
ART. 557, §1º-A, CPC. SÚMULA N. 253, DO COLENDO STJ. 
PROVIMENTO DA REMESSA.

- “O candidato aprovado em concurso público fora do número 
de vagas previsto no edital tem mera expectativa de direito à 
nomeação. Com isso, compete à Administração, dentro do seu 
poder discricionário e atendendo aos seus interesses, nomear 
candidatos  aprovados  de  acordo  com  a  sua  conveniência, 
respeitando-se,  contudo,  a  ordem de  classificação,  a  fim de 
evitar arbítrios e preterições”1.

-  “A contratação temporária fundamentada no art. 37, IX, da 
Constituição  da  República  não  implica  necessariamente  o 
reconhecimento de haver cargos efetivos disponíveis. Nesses 
casos,  a  admissão  no  serviço  ocorre,  não  para  assumir  um 
cargo  ou  emprego  público,  mas  para  exercer  uma  função 
pública  marcada  pela  transitoriedade  e  excepcionalidade, 
devidamente justificada pelo interesse público. Na hipótese, a 
impetrante  não  logrou  demonstrar  a  existência  de  cargos 

1 STJ - AgRg no REsp 834.175/DF - Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS) – 
T6 – j. 28/06/2011 - DJe 03/08/2011.



efetivos vagos durante o prazo de validade do concurso ao 
qual se submeteu, de sorte que não houve a comprovação de 
plano do direito líquido e certo à nomeação.”2.

- Por sua vez, nos termos da Súmula n. 253, do STJ, “o art. 557 
do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o 
reexame necessário”.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa oficial interposta contra sentença proferida 
pelo MM. Juízo da 5ª Vara Mista da Comarca de Patos que, nos autos da ação de 
obrigação de fazer ajuizada por Gigliola Raquel Rodrigues Brito, julgou procedente o 
pedido inicial, determinando a nomeação da autora no cargo ao qual foi devidamente 
aprovada.

A presente  ação  fora  movida  objetivando-se  a  convocação  e 
consequente nomeação da autora ao cargo de professora de história, localizada no 
município de Patos, tendo em vista que a mesma lograra a 4ª (quarta) posição em 
certame realizado pelo Estado da Paraíba, cujo edital previra, inicialmente, 3 (três) 
vagas para o cargo que concorrera a autora.

Garante que, embora todas as vagas tenham sido preenchidas e 
nada obstante tenha obtido colocação fora daquele número ofertado, aguardou sua 
nomeação, haja vista o grande número de professores contratados precariamente que 
laboram em escolas estaduais no município para o qual concorreu e foi aprovado.

Afirma ser ilegal a manutenção desses contratados em prejuízo 
dos candidatos aprovados no concurso, fato este que transmuda a mera expectativa 
de direito de nomeação em direito subjetivo à nomeação imediata.

Alega que a contratação dos servidores temporários configura a 
necessidade  da  Administração  em  convocar  os  aprovados,  bem  como  tece 
considerações sobre a ilegalidade das contratações e sobre o vasto número de pessoas 
que mantém o referido vínculo com o Estado da Paraíba. 

Na sentença,  o  douto  magistrado  a  quo  confirmou a  medida 
liminar deferida, julgando procedente o pedido inicial, ao argumento de que, apesar 
de ter sido aprovada fora do número de vagas previsto no instrumento editalício, a 
candidata  possui  direito  à  nomeação,  o  qual  decorre  da  existência  de  vários 
servidores contratados para o mesmo cargo sem a realização de qualquer concurso 
público.

2 TJ-ES - AC: 47099161888 ES 47099161888, Relator: ÁLVARO MANOEL ROSINDO BOURGUIGNON, 
Data de Julgamento: 23/08/2011, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 02/09/2011.



Ante a inexistência de recurso voluntário, os autos subiram ao 
Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba por força do recurso oficial, em conformidade 
com o artigo 475, do Código de Processo Civil.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório.  Decido.

Compulsando-se  os  autos,  verifica-se  que a  autora  ajuizou a 
presente ação visando ser nomeada para o cargo de Professora de História,  a ser 
lotada na cidade de Patos-PB.

Inicialmente,  é  de  bom  alvitre  esclarecer  que  o  edital  do 
concurso previu 03 (três) vagas para o cargo a que concorreu a autora, bem assim que 
esta  foi  aprovada  na  4ª  (quarta)  colocação,  sendo  que,  consoante  se  verifica  em 
consulta ao Edital de Convocação juntado às fls. 74/75, foram convocados todos os 03 
(três) candidatos. 

Por sua vez, frise-se que a autora alega que passou a ter direito 
subjetivo à  nomeação quando o Estado da Paraíba contratara,  de forma precária, 
mais de 18.000 pessoas, sendo mais de 20 (vinte) para ocupar o cargo pleiteado.

Vale destacar, prefacialmente,  que já é de conhecimento geral 
que  o  edital  é  a  lei  do  concurso  público,  que  passa  a  obrigar  não  somente  os 
candidatos, mas, igualmente, a pessoa jurídica que o promove,  in casu, a Prefeitura 
Municipal de Patos impetrada.

Partindo  desse  pressuposto,  portanto,  observo  que,  tendo  o 
edital  do  concurso  sub  examine previsto  03  (  três)  vagas  para  o  cargo  ao  qual 
concorreu a autora e tendo sido nomeados todos os candidatos classificados dentro 
das vagas, é inegável que não recaía qualquer direito de nomeação sobre a autora.

Nesse diapasão, saliente-se, por oportuno, que a orientação que 
emana  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  aponta  que  “os  aprovados  em 
concurso público fora do número de vagas previstas  no edital  não têm direito 
subjetivo à nomeação, mas apenas expectativa de direito, que se submete ao juízo 
de conveniência e oportunidade da Administração”3.

O surgimento de novas vacâncias e o respectivo preenchimento 
destas, pois,  é ato discricionário da Administração, mormente quando o edital deste 
delimita, de forma expressa, quantas são as vagas em disputa.

3 STJ – AgRg no RMS 33.822/PB - Rel. Min. Benedito Gonçalves – T1 -  j. 17/05/2011 - DJe 24/05/2011.



No mesmo sentido, confiram-se os julgados:

“Esta Corte Superior adota entendimento segundo o qual  a 
regular  aprovação  em  concurso  público  em  posição 
classificatória  compatível  com  as  vagas  previstas  em  edital 
confere  ao  candidato  direito  subjetivo  a  nomeação  e  posse 
dentro  do  período  de  validade  do  certame,  o  que  não  se 
constata na hipótese. 3. Na espécie, os impetrantes-recorrentes 
foram aprovados fora do número de vagas, conforme atesta o 
acórdão proferido pelo Tribunal a quo (fl. 168).  Ora, se não 
houve previsão de vaga e  o próprio  recorrente admite isso, 
apenas se pode considerá-lo em cadastro de reserva, situação 
que somente lhe confere expectativa de direito à pretendida 
nomeação. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
também  está  consolidada  pela  inexistência  de  direito 
adquirido dos candidatos aprovados em relação a eventuais 
novas vagas que surgirem no prazo de validade do certame, 
caracterizando  a  investidura  ato  discricionário  da 
Administração Pública. Precedentes. 5. Recurso ordinário em 
mandado de segurança não provido”.4 

“O candidato aprovado em concurso público fora do número 
de vagas previsto no edital tem mera expectativa de direito à 
nomeação. Com isso, compete à Administração, dentro do seu 
poder discricionário e atendendo aos seus interesses, nomear 
candidatos  aprovados  de  acordo  com  a  sua  conveniência, 
respeitando-se,  contudo,  a  ordem de  classificação,  a  fim de 
evitar  arbítrios  e  preterições.  2.  A prorrogação do  prazo  de 
validade  de  concurso  público  é  ato  discricionário  da 
Administração, sendo vedado ao Poder Judiciário o reexame 
dos critérios de conveniência e oportunidade adotados”.5 

Ainda,  fundamental  aduzir  que o  fato  de nomear  servidores 
temporários não implica, necessariamente, na obrigação de nomear os concursados 
que estão fora do número de vagas. É que, para tanto, faz-se necessária a existência 
de cargos vagos, uma vez que os servidores temporários não ocupam cargos efetivos, 
decorrendo tais contratações, apenas, do excepcional interesse público.

Em  outras  palavras,  a  simples  existência  de  servidores 
contratados  temporariamente  para  o  exercício  das  mesmas  funções  inerentes  ao 
cargo para o qual concorreu o impetrante não autoriza, por si só, a convolação da 

4 STJ - RMS 34.095/BA - Rel. Min. Mauro Campbell Marques – T2 – j. 23/08/2011 - DJe 30/08/2011.
5 STJ - AgRg no REsp 834.175/DF - Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS) – 

T6 – j. 28/06/2011 - DJe 03/08/2011.



expectativa  de  direito  em direito  subjetivo  à  nomeação.  Sobre  o  tema,  confira-se 
recente julgado do STJ:

“A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  no 
sentido  de  que o  candidato  aprovado em concurso  público 
fora  do  número  de  vagas  previstas  no  Edital  tem  mera 
expectativa de direito.  Tal expectativa se convola em direito 
nos  casos  em  que,  durante  a  vigência  do  concurso,  mesmo 
havendo a criação de novas vagas ou a vacância do respectivo 
cargo em número que alcance a classificação do candidato, a 
Administração Pública promove a contratação temporária de 
servidores para exercer a função inerente àqueles cargos. No 
caso dos autos, entretanto, embora tenha havido a realização, 
no prazo de vigência do concurso, de processo seletivo para 
contratação  temporária  de  professores,  o  impetrante  não 
comprovou a existência de cargos vagos de provimento efetivo 
em número suficiente a alcançá-lo na lista de classificação, de 
modo  que  a  simples  existência  de  contratação  precária  e 
emergencial não gera direito à nomeação. Agravo regimental 
desprovido”.6 (grifos por nossa conta)

No  mesmo  sentido,  confira-se  recente  decisão  da  lavra  do 
Ministro Dias Toffoli:

“Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  com  agravo. 
Administrativo.  Competência  do  relator  para  negar 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível. Concurso 
público. Nomeação de servidores temporários. Inexistência de 
cargos efetivos vagos. Desvio de finalidade não configurado. 
Preterição de candidato aprovado em concurso vigente. Não 
ocorrência.  Reexame  de  fatos  e  provas.  Impossibilidade. 
Precedentes.  1.  É  competente  o  relator  (art.  557,  caput,  do 
Código de Processo Civil e art. 21, parágrafo 1º, do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal) para negar seguimento 
“ao  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente, 
prejudicado  ou  em  confronto  com  a  súmula  ou  com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior”.  2.  A 
jurisprudência  da  Corte  é  no  sentido  de  que  a  contratação 
precária de agentes públicos somente configura preterição na 
ordem  de  nomeação  de  aprovados  em  concurso  público 
vigente  -  ainda  que  fora  do  número  de  vagas  previsto  no 
edital - quando referida contratação tiver como finalidade o 
preenchimento de cargos efetivos vagos. 3. Inadmissível, em 

6 STJ - AgRg no RMS 33.514/MA - Rel. Min. Ari Pargendler – T1 – j. 02/05/2013 DJe 08/05/2013.



recurso extraordinário, o reexame dos fatos e das provas dos 
autos a fim de verificar a existência de cargos efetivos vagos 
ao  tempo da  contratação  precária.  Incidência  da  Súmula  nº 
279/STF. 4. Agravo regimental não provido”.7

Examinando  caso  semelhante,  referente  ao  concurso  ora  em 
discussão, o Plenário do TJPB decidiu:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO. 
NOMEAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE 
PASSIVA.  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA. 
COMPETÊNCIA  PARA  O  ATO.  REJEIÇÃO  DA 
PRELIMINAR.  SERVIDOR  APROVADO  FORA  DO 
NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL. 
CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA  DE  PESSOAL  PARA  AS 
MESMAS  FUNÇÕES.  AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO 
DE  CARGOS  VAGOS.  PRETERIÇÃO  NÃO 
CONFIGURADA. DENEGAÇÃO DA ORDEM. “A autoridade 
coatora  é  aquela  competente  para  corrigir  ilegalidade 
impugnada por  meio do mandado de segurança,  ou seja,  a 
autoridade  que  dispõe  de  meios  para  executar  a  ordem 
emanada  no  caso  de  concessão  da  segurança”.8 No  caso, 
embora a Secretária de Administração seja responsável pela 
gestão  de  recursos  humanos  do  Estado  da  Paraíba,  a 
atribuição de nomear servidores é do Governador do Estado 
da Paraíba, nos termos dos arts. 86, XII9 e XX10, da Constituição 
do Estado da Paraíba. A jurisprudência da Corte é no sentido 
de  que  a  contratação  precária  de  agentes  públicos  somente 
configura preterição na ordem de nomeação de aprovados em 
concurso público vigente - ainda que fora do número de vagas 
previsto  no edital  -  quando referida contratação tiver  como 
finalidade o preenchimento de cargos efetivos vagos”.11 Não 
demonstrada  a  existência  de  cargos  efetivos  vagos  para  a 
localidade  em  que  concorreu  o  impetrante,  resta 
descaracterizada a preterição alegada”.12

7 STF  -  ARE  724585  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  27/08/2013,  PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013.

8 STJ - RMS 19151 / SP – Rel. Min. João Otávio de Noronha – T2 - DJ 10/10/2005 p. 269
9 XII - nomear, após aprovação pela Assembléia Legislativa, Conse lheiro do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de 

Contas dos Mu nicípios, interventor em Município e outros servidores, quando determina do em lei;
10 XX - prover, de forma definitiva ou temporária, as funções gratificadas e os cargos públicos criados por lei e integrados à  

Estrutura Organizacional do C Poder Executivo Estadual.
11 STF  -  ARE  724585  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  27/08/2013,  PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013.
12 TJPB – MS Nº 0588462-28.2013.815.0000 – Rel. Des. João Alves da Silva – Tribunal Pleno – j. 18/12/2013.



Nesse diapasão, há de se acrescentar que não há, na casuística 
dos  autos,  qualquer  demonstração  que denote  a  existência  de  vagas  disponíveis, 
dentro daquele número previsto no concurso, que alcancem a posição da autora e 
permitam a sua consequente nomeação.

Diante  dessas  circunstâncias  fáticas,  vê-se  que  não  assiste 
direito à candidata promovente, isso porque, de acordo com o entendimento do STJ,  
se a candidata é aprovada em concurso público dentro do número de vagas previsto 
no  edital,  adquire  direito  subjetivo  à  nomeação  e  à  posse  no  cargo,  o  qual  não 
subsiste quando a classificação da candidata fica fora das vagas oferecidas, situação 
em que existe apenas uma mera expectativa de direito,  constituindo a nomeação, 
nesta hipótese, um ato discricionário do Poder Público.

Por fim, prescreve o art. 557,  § 1º-A, do CPC que, se a decisão 
recorrida  estiver  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá 
dar provimento ao recurso, dispensando que o mesmo seja julgado no colegiado. 
Relevante destacar, ademais, que o próprio dispositivo retromencionado alcança o 
reexame necessário, conforme súmula nº 253, STJ, verbis:

STJ, Súmula 253. O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a 
decidir o recurso, alcança o reexame necessário.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, assim 
como, na Súmula 253, do STJ, e na Jurisprudência dominante do STJ e do TJPB, dou 
provimento ao recurso oficial, julgando improcedentes os pedidos iniciais.

Condeno  a  parte  autora,  ainda,  ao  pagamento  das  custas 
processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), 
na forma do art. 20, § 4º, CPC, com a ressalva do art. 12 da Lei 1.060/50.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 24 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


